ACÓRDÃO Nº 34/06 

	Protocolo nº 
	24.490-3/04

	Origem          
	Município de Cruzeiro do Sul

	Interessado  
	Município de Cruzeiro do Sul

	Assunto          
	Consulta

	Relator
	Auditor Caio Marcio Nogueira Soares


	Ementa: Consulta. Doação de bens imóveis de propriedade do Município. Posicionamento anterior deste Tribunal. Resposta pela possibilidade, com as observações dos Pareceres.


VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 244903/04, do MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL .
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, senhor Waldemir Natal Marion, informando na década de 70, a Companhia de Melhoramentos do Norte do Paraná efetuou a doação de terrenos ao Município, sendo que estes atualmente, estão na posse de particulares que nunca conseguiram regularizar sua situação. Diante disto, consulta esta Corte acerca da possibilidade de doações destes terrenos - de propriedade do Município, aos terceiros que estejam na sua posse. 

A presente consulta encontra-se devidamente instruída com o parecer da assessoria jurídica local, pela possibilidade da doação dos imóveis urbanos, objeto de doação pela Companhia, àqueles que se enquadrarem nos moldes da lei municipal e que já tiverem a posse dos terrenos. 

A Diretoria de Contas Municipais, preliminarmente esclarece que a consulta refere-se a caso concreto, mas responde em tese o mérito da questão, com base em outra decisão desta Casa, objeto da Resolução 5.126/04, pela possibilidade de transferências de bens imóveis a terceiros, esclarecendo que o instituto mais adequado é a concessão de direito real de uso de bem público, nada obstando a utilização da doação, desde que observadas as exigências da Lei de Licitações. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, responde a consulta nos seguintes termos: 1) que se existente interesse público, devidamente demonstrado, mediante avaliação prévia e autorização legislativa, pode haver a doação de imóveis de propriedade do Município a qualquer terceiro. Com relação à doação de terreno para pessoa física, para fins de moradia, poderá ocorrer, se atendidos os requisitos na Medida Provisória 2.220/01 – que dispõe sobre a concessão de uso especial de imóveis públicos, para fins de moradia; 2) que o Município deverá preferir a utilização da concessão de direito real de uso, que assegura a realização do fim específico visado com a celebração do contrato, considerando-se as situações apontadas no Decreto 271/67; 3) que a concessão de direito real de uso depende de prévia licitação e 4) que não é compatível com o instituto da concessão de direito real de uso a previsão de outorga de escritura definitiva do bem depois de cumprido seu objeto. Contudo, verificando-se ao termino da concessão à existência de interesse púbico, poderá ocorrer à doação. 

Face ao exposto, ACÓRDAM  os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, acompanhando o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo conhecimento da Consulta e por sua resposta pela possibilidade do Município dispor livremente de seus bens, mediante doação de acordo com o interesse público local, mediante prévia avaliação e autorização legislativa, utilizando preferencialmente a concessão de direito real de uso em caso de terrenos públicos para fins de moradia, com necessidade de licitação e possibilidade de doação ao termino do prazo da concessão de direito real de uso, se presente o interesse público. 
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.

Presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2006. 




Auditor Caio Marcio Nogueira Soares

Relator

Heinz Georg Herwig
Presidente 

